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Ássinatura do Rcsarnsavd

Dispõe a sobre a criação do I'I{O(iRAMA dc
PROI\tOÇÃO da APRENDIZAGEM
PRO,.\P.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e

eu, Prefeito Municipal. promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art.1'- Fica instituído, no ân.rbito das redes nrunicipais de Saúde e de

Educação, o Prograrna de Promoçào da Aprendizagem - PROAP -. com a

tinalidade de contribuir parà â promoção da aprendizagem dos ah.rnos da rede

municipal de liducaçào pol meio de idcntificação. diagnóstico. tratamento e

acompanhamento dos alunos com distúrbios de aprendizagenr e délictis visuais
e auditivos, na lorma da Lei.

Parágral'o único O PROAP será desenvolvido de forma integrada com
o Programa SaÍrde na Escola PSE - e em conformidade com as orientações
deste e com os principios e diretrizes nrultiprolissionais do Sistema Único de

Saúde - SUS.

Art. 2" - Serão as seguintes as ações do PROAP de assistência aos
alunos. a serem realizadas cm complementaridade de urnas em relação às

outras:

I - identificação. no ambiente escolar, dos casos prováveis de distúrbios
de aprendizagem e déÍrctis visuais e audilivos;

ll - diagnóstico e tratamento: e

lll acompanhamento do desempenho escolarpós-tratamento.

§ 1'- Para eÍ'eitos desta lei, consideram-se distúrrbios de aprendizagem,
entre out ros:

I - a dislexia:

II - a síndromc de Irlen;

Itl os disturbios de aprenclizagenr lelacionados à visão CARVs-:

V - a clisgrat'ia;

"r4 deú{

lolrem Junior.82. Ccntlo Congonhas/MC - (3 I )l712-2394 - coelho r/:camarâconeonhas.mg.gov.brIlua Dr. I CL lictr

)C
]u;*-



Camara A/lunicipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

lii i§/. I'
àr.rrr,r,

'/à lNlil^Â9

C)fício n" (r98/20 | l/Secret:rrin

('ongonhas,07 dc novcnrbro tle 201 l.

Ilma. Sra.
Rosane Moreira da ('ruz
Sccretli ria N{unicipal dc Iirlucaç:io

Assunto: ('onvite

Senhor;r Scc rctá ria.

À (lomissào Pcrrnancntc dc Lcgislaçào. .lustiça c t{edação liinal, por scu Presidenlc.
convida V. Sn. ciou rcprcscntantc Para particil.lar da cliscussão sobre os Projclos de Leis n"s 027/201 I
* dispõc sohre o uccsso do rtruÍcriul diditico utilizutlo na Redc Mutticipal de ülucação emformulo
eletrônico c 0(t2/2011 disptic sobrc a criuçiio rlo l'rogranru de l'romoçrio da AprendiTagem -
PROAP, na retu.riào das Comissrlcs Pcrmancntes do dia 2l clc novetnbro. às 17h c i0min. no Salã«r

Nobre da ('ânrala N4 un icipal.

Âtenc ioslnrcnte.

,\(li lIr ralrlo lia r s:l

l'rcs te tla (-'o nrissão
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V - a discalculia:

VI -a disortografia: e

VII - o transtorno do riéÍicit de atenção e hiperatividades - TDAH

§ 2'- A indentificação de que trata o inciso I do caput deste aÍigo
compreenderá uma ação de triagem de caráter não especializado e distinta do
diagnóstico.

§ 3" - O diagnóstico e o tratamento do aluno corn distúrbios de

aprendizagem ou déficits r''isuais ou nuditivos serão realiztrdos na escola onde

ele estude e por profissionais capacitados para tal conforme o art. 50.

§ 5" - O acompanhamento do desempenho escolar do aluno
imediatamente âpós o trâtamento será realizado por um periodo rnínimo de 6
(seis) n.reses e terá como ob.letivos avaliar a efetividade do tratamento e gerar

indicaclores de desenvolvimenlo do I'}I{OAP e do PSE.

§ 6'- Se o seu rendimento escolar não se elevar no período de I (um)
ano imendiatamente após o tratamento. o aluno deverá ser reavaliado por.iunta
multidisciplinar de profissionais da Saúde e da Pedagogia, prelêrencialmente
na unidade especíÍica de que trata o § 4'deste artigo.

Art.3' - serão mir.ristrados os seguinles cursos de capacitação de
prot-rssionais das redes minicipais de Saúde e Educação para o curnprimenlo
das ações do PROAP de assistência aos alunos:

I - Curso para lndentificaçâo dos Distúrbios de Aprendizagem
Deficits Visuais e auditivosl e

e

Ii - Curso para Diagnóstico e tratamento dos Disturbios de
Aprendizagen.r e DeÍicits Visuais e auditivos.

\p-

§ l'- O conteúdo programático dos cursos de capacitação do pROAp
incluirá os conceitos referentes aos déficits de aprendizagem e clistúrbios
visuais e auditivos dos canrpos das Neurociências. psicopedagogia.
Fonoaudiologia e Psicologia.

§ 2'- Cada escola da rede municipal de Educação deverá ter pelo
menos um servidor.. por turno escolar. capacitado pelo pft.OAp po. meio do
I lomcm .lunior. 82. Centro Congonhas/MC-(31)17-'12_2J94_coclhoracamaracongonhas.mg.gov.brIiua Dr. [,acif]co

§ 4" - No caso de não l.raver estrutura na escola para diagnóstico e

tratamento conforme previsto no § 3o deste artigo. cstes serão realizados em

unidade especifica a ser construída para este fim. ou em unidade de Saúde

previamente definida. ate que aquela unidade tenha sido implantada.
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curso de que trata o inciso I do caput deste artigo. e" ate o ano de 201

crtrso deverá ser ministrado a todos os professores da referida rede nele
interessados-

§ 3" - Os cursos mensionados no caput deste artigo serão considerados
para ascensão iuncional dos dervidores que os concluírem.

Art. 4' - O Curso para identilicação dos Distúrbios de Aprendizagem e

Déllcits Visuais e Auditivos. com carga horária nínima de 8 h (oito horas).
terá como objetivo capacitar protissionais da rede n.ruricipal de Educação para

identificar possíveis casos de dislúrbios de aprendizagern e déllcits visuais e

auditivos, de Íbrma a possibilitar que casos precoces possanl ser identificados
em ambiente escolar e encaminhados para diagnóstico e tratamento.

§ l' - O curso de que trata o caput deste artigo abordará os seguintes

temas relativamente aos indivíduos com distúrbios de aprendizagerr e déficits
visuais e auditivos:

I - dificuldades e nccessidades cotidianas enÍientadas por eles:

II comoidentillcá-los:

3q

e no seuaprendizagem

IV estratégias para lidar com eles no ambiente escolar

§ 2' - O curso que trata o caput deste artigo será olerecido
prioritariamente aos gestores, direto[es, professores e demais profissionais da

rede municipal de Educação e. tendo em vista o interesse público, poderá ser

oferecido tambóm a protissionais de outras áreas da administração pública
municipal.

Art. 5' - O curso para Diagnóstico e Tratamento dos Distúrbios de

Aprendizagem e DéÍicits Visuais e Auditivos. cor.n carga horária presencial
mínin.ra de 32h (rinta e duas horas). terá como objetivo capacitar os
proÍissionais da rede n.runicipal de saúde. preferencialmente os integrantes de
equipes do Programa Saúde da Familia - PSF e dos Núcleos de Apoio à
Saúde na Família - NASF a pronlover o diagnóstico e o tratamento
relativamente aos alunos da Rede Municipal de Educação encaminhados como
possíveis casos daqueles distúrbios e déÍlcits.

,.

§ l" - O curso de que trata o caput deste artigo abordará os seguintes
temas em relação aos disturbios de aprendizagem e déficits visuais e auditivos.
além daqueles previstos no § 1" do art.4":

Rua Dr' PaciÍico llonlem Junior. 82- cenrro - congonhrs/MC (3 r):1732-2391 coerho,acanraracongonhas.mg.go\r.br
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I - identilicação. diagnóstico e triilanrerlto; e

II - implicações biológicas. psicológicas, sociais e educacionais nos
indivíduos.

§ 2o -Tendo em vista o interesse público, o curso de que trata o caput
deste artigo poderá ser oferecido a outros proÍissionais com formação na área

da Saúde. sobretudo aos que atuam na Rede Municipal de Educação.

Art.6' - Fica o Executivo autoricado a realízar convênio com entidades
pÍrblicas e parliculares para a realização dos cursos previstos no art.3o.

Ar1.7o - As despesas necessárias à implantação e ao desenvolvimento do
PROAP serão custeadas por meio de subsídios do PSE.

PARAGRAFO UNICO - Irica o Executivo autorizado a custear, por
meio de dotação do OrÇamonto Municipal. inclusive por crédito suplementar.

eventuais despesas do PROAP não subsidiadas pelo PSE.

Art.Ít" - Enr caso de descontinuidade do PSE. ilca o Executivo
autorizado a manter o PROAP como programa autônomo.

Art. 9'- O Executivo regulamentará esta Lei no prazo improrrogável de

60(sessenta) dias, no que couber.

Aí. 10' - E.sta Lei entra er.n vigor na dala de sua publicação.

Congonhas.26 de abril de 201I

cL

do al)1os Coelho
Vereador - PPS

Rua I)r' P.cilico Iromern Iunior. 82. cenlro ftngonhas/M(i (i r)i732-219,r - coerho,ricamararongonhas.mg.gov.br
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Darwin, todos eles portadores do mais
aprenclizagem. a dislexia. trostrant quc entre

dizagem muitas vezes são encontrada

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

Ainda que não oficializada pelo poder público. Experiências pedagógicas que.

em tese, aparentavam ser o carninho peffa un'ra nova educação vanguardista e

inovadora mostram-se soÍismas conceituais quando levadas à realidade das

salas de aulas.

Como consequência dessas experiências. que o atual Executivo
municipal parece sabiamenle querer rediscutir e aperfeiçoar. inúmeros alunos
concluíram seus estudos sern adquirir do conhecimento necessário para sua

fonr.ração de vida cidadã, chegando a ser identitlcados casôs de analÍabetismo
Íuncional entre as crianças que concluíram o ensino Íundamental.

Neste contexto. no processo de degeneração da educação básica em

Congonhas. um làtor prin.rorclial relegado pela proposta pedagógica vigente tem

se mostrâdo imperativo na lunção de deseducar nossas crianças: os transtornos
de aprendizagem. Vítinas do sistema educacional que não prepara proÍêssores

a identificar suas limitações e especialidades individuais. vários alunos do

ensíno básico em Congonhas não têrn conseguido assimilar os conteúdos em

sala de aula pelo simples Íato de possuírem deficiências orgânicas e psíquicas

não diagnosticadas. muitas delas de identificação e tratamento simples.

O pro.ieto proposto busca intervir justamente nesta realidade. Seu

objetivo é poder criar as condições necessárias para que os alunos com déficits
de aprendizagern possam ser identilicados já en1 suas primeiras relações com a
escola e. desta forma. passando por urn tratamento precoce, possam seguir
normalmente sua trajetória escolar e sua formação para a sociedade e a

cidadania.

A inserção elêtiva destas crianças na educação e. por consequência, na
cidadania. .já.justilicaria a iniciatir,a deste projeto. Mas. se assim não o fosse.
exemplos como os dos pintores Leonardo Da Vinci, Pablo Picasso e Van Gogh.
dos ex-presidentes nortc-americanos George Washinglon e Franklin Roosevelt.
do Imperador Íiancês Napoleão Bonaparte. dos atores Robin Willians e Tom
Cruise e da maior autoridade científica dos Írltirnos dois séculos. Charles

conhecimento transtorno de
as crianças com dificuldade de
s aquelas que. se tiverem a

ua Dr' Pacifico llomem JunioÍ. 82. ('cnlro - congurhÀvr\4c (31)3732-219.r coerho"rircamaracongonhas.ms.gov.br
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oportunidade de uma inserção social de qualidade. podem transÍbrmar a
sociedade de mancira inexorável.

Sendo assim. solicito aos meus nobres pares o apoio para esta iniciativa

Congonhas,26 de abrit de 2011.

Vereador Ani oAn tônio dos Santos Coelho

Rua Dr. l)acilico Hoorem Junior. 82. centro congonhas/Mc (l I )1732-2394 - coelho/.rrcamaracongonhas.mg.gov.br
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

ARA MUNIGIPAL DE GONGONHAS
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I{ef:.: Proieto de Lei 0621201I - disrrõe sobrc a criaçio de programa de promoção da
a rrren d izagenr - PltOAP.

Versa o projeto sobre instituição de programa de promoção da aprendizagem - PROAP.

O projeto foi proposto por Edit, ou seja, Íbi de iniciativa parlamentar

Em que peses a nobre iniciativa desta Câmara. o projeto estabelece uma série de

obrigações para órgãos e Secretaria pertencentes ao quadro administrativo da Prefeitura,
ofendendo, desde modo, o art. 2o da Constituição Federal.

lsto porque, o reÍ'erido artigo consagra o princípio da separação de funções dos Poderes,
ceme do Estado Democrático de Direito. o qual serve de ponto de partida para estruturar os

órgãos estatais, titulares de atribuições típicas, não se admitindo qualquer tipo de sobreposição.

O Executivo. em consonância com os princípios da legalidade, legitimidade e democracia
participativa, gerencia a máquina estatal (artigo 84, II da CF/88). promovendo ações voltadas
para o desenvolvimento e melhoria da sociedade. Assim. inculnbe ao Chet'e desse Poder. no
exercício de sua atribuição típica de ferenciar o aparelho eslatal, criar e desenvolver programas,
quaisquer que sejam, de tbrma exclusiva, sem a oiliva do Parlamento.

Portanto, o Legislativo não está autorizado a instituir programa, sob pena de invadir seara

de atuação típica do Executivo, ferindo. assim, o princípio da separação de funções, conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal.

Nâo bastassem tais considerações. releve-se. ainda, a inconstitucionalidade de iniciativa
da Câmara Municipal de projeto de lei cujo teor implique aumento de despesa prevista na lei
orçamentária anual, por ser matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo
(CF/88, artigo 165, §5' c/c artigo 63. I). sob pena de romper o equilíbrio entre os poderes

Municipais.

Traxemos à colação alguns julgados do TJMG. que indicam a inconstitucionalidade de
leis que ferem o principio insculpidos no art. 2. da CF:

Número do processo: 1.0000.07.462696-l/000(1)

Relator: RONEY OLIVEIRA

r{\\ t,'
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[e a do Julgamento: 08i l0/2008 lr ú

L À
Data da Publicação: 07/l 1/2008

Ementa:

Ação Dircta de Inconstitucionalidade. Vício de iniciativa no devido processo legislativo.
Ingerência indevida do Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva do Chefe do
Poder Executivo. Ofensa ao princípio da separação dos poderes. Aumento rle despesas sem
previsão de receita. Ofensa à Lei de Responsabilidade Fiscal. Representação acolhida.

Súmula: A UNANIMIDADE. ACOI.HERAM A RFIPRESENTAÇÃO.

Número do processo: 1.0000.07.456153-l/000(1)

ReIatoT: JOSE ANTONNU BAíA BORCES

Data do Julgamento: 1310512009

Data da Publicação: 1010612009

Ementa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE . LEI DE INICIATIVA DA
CÂMARA DE VEREADoRES - INGERÊNCTa NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
COM AUMENTO DE DESPESA NÃO PREVISTA - VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIO DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - INCONSTITUCIONALIDADE - REPRESENTAÇÃO
PROCEDENTE. - É inconstitucional a lei de iniciativa da Câmara de Vereadores que
acarreta aumento de despesa da Administração Pública não prevista no orçamento, bem
como que vioia princípio da Constituição Estadual, que prcvê que as leis municipais devem
observar os princípios das Constituições dos Estados e da República.

Súmula: .ÍULGARAM PROCEDENTE.

o

q

I'recisão: 49Número do processo: 1.0000.05.42258 4-2 1000(2)

Relator: EDELBERTO SANTIAGO

Data do Julgamento: 2411012005

Data da Publicação: 07112/2007

Ementa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Complementar n" 085/2005 do
Município de Oliveira, de iniciativa legislativa - Incentivo fisca! para a realização de
projetos culturais no âmbito da municipalidade - Criação de órgãos - Inconstitucionalidade
- VÍcio de iniciativa - Renúncia de receita - Finanças públicas - Aumento de despesas, sem
indicação da necessária fonte de receita correspondente - Ingerência indevida do
Legislativo em esfera de competência privativa do Chefe do Executivo Municipal -
Infringência ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes, previsto no artigo
6", da CEMGE, de observância obrigatória nos Municípios, nos termos dos artigos 172 e

173, caput e § 1', do mesmo Diploma Legal Representaçâo julgada procedente, rejeitada a
preliminar' 

_ .^^^ .\,
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REJEITARAM PRELIMINAR, NO MERITO, JULGARAM
PROCEDENTE O PEDIDO.

Concluímos pois. pela inconstitucionalÍdade formal do projeto em questão, por vício de

ARA MUNIGIPAL DE GONGONHAS
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

lnlctattva

Este é o nosso parecer, smj.

\..l

Adriairo Melillo
PROCTIRADOR DO I,I'GISI,A'I'IVO

a
n
E
n
n
n
E

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissão de Saúde e Assistência Social
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor
Comissão de Proteção ao Meio Ambiente
Comissão de Tributação. Finanças e Orçamento
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Ermo, Sr.
Adir ar (icraldo llarhosa
Presidente da Comissão de Legislaçiro Justiça e Redação Final.
Rel'.: Projeto l,ei 06212011

"Dispõe sobre a criaçíut do Progrtma de Pronrução do Aprendil,agem -

ifl
o

Àso

PROAP".

ll e la trí rio

O Projeto de Lei retro detalhado é de autoria deste Parlamentar e no curso de sua
tramitação regular foi protocolizado na Secretaria. Iido em Plenário e subnretido à
apreciação de órgão técnico - jurídico desta Casa.

No parecer do ilustre Procurador do Legislativo. Adriano Melillo só se

identificam reaçõcs triviais à proposta, característica de uma inlerpretação legalista da
legislação aplicável à espécie. cuja análise é desabastecida de excitação intelectual. o
que se configura numa tentativa de redução do espectro de aluação dos membros desta
Edilidade.

Neste diapasão o simplicismo simpliíica a repercução dos esludos .iurídicos de

cada caso e induz o mais aloito a conclusão precipitada e equivocada da questão
colocada sob debate.

Aliás. levado ao pé da Ietra e considerando a exposição de motivos apresentada
pelo Procurador Adriano Melillo. o tal ''princípio da separação dos poderes" seria unta
norma de natureza absolutista ao qual não admitiria nenhun outro tipo de
entendimenlo e nenhuma exceção. Entretanlo, ao compulsarmos os autos dos projetos
de leis 024/2010 e 015/201l. conveÍidos. respectivamente, nas leis municipais 2.931

e 3.045, veriÍlcamos que ambos têm origem no Poder Executivo, apesar de

estenderem ao Poder [,egislativos os ob.jetivos das ploposições, as pecuniárias.
it'tclusive. (documentos anexos).

Por outra volta. como hierarquizar os princípios constitucionais? Além. disso os
princípios constitucionais se impõem aos intcresses públicos ou os interesses públicos
se sobrepõem aos princípios constitucionais'?

Lado ouÍro, a separação dos poderes não aÍàsta a hipótese da cor.rvivência
harmoniosa entre esses. o que implica no compartilhamento das ações de estado e na
reciprocidade de tratamento. Íiustrando o entendimento reducionista proposto pelo
Procurador do Legislativo.

De se dizer que o projeto de lei aqui trazido à baila é de igual teor e tem origem
na proposta subscrita pelo Vereador belorizontino Ronaldo Gontijo, constüstanciado
no Pt. 1052/2010, tendo recebido pareceres pela aprovação da matéria em todas as
Comissões Temáticas permanentes na Câmara Municipal de Belo Horizonte; após,
levado à discussão em Plenário. fbi votado e aprovado: e. por firn. sancionado e

Ofiy Oromuleada pelo Prelêito Márcio AraÍ{o de Lacerda. nos termos da lei 10.1.13. de l8
dc Março de 201 I .tdocumentos anex()s)

( I{rd l)r. Paerficr' Homcnr Junior.82. Centro (r)ngonhas,/l\4c {:lI)1732-2194 coelhorilcanlaracon{onhirs.mt.eov.br
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Câmara Municipal de Congo o

Casa do Legislativo Vereador Enio da Ga

Das manifeslações recepcionadas pelo Pl, 1052 no âmbito das Comissões
Temáticas permanentes da Câmara Municipal de Belo Horizonte destaco.'".., arz
vdrios ortigos e incisos do Prcjeto percebe-se que serão criados despesos paro a
conclução tlo programa . Ádentuis, ao inserir nos arls. 6",7" e 8" as formas como o
Projeto será custeado, esto não se mostrou sttficiente do ponto de vista estritameflle
legal.

Todavia, não podemos Jicar adstritos tos esÍritos termos da Lei, explico:
Desde a Constituiçiio do República de 1988, que protagonizou o processo de

redemocratização do país, vivenciando a era do neoconstiluciottulismo.
No constitucionolismo o marco JilosóJico é o pós-positivismo. M«rcado pela

confluêttciu do usnoturulismo en que a Lei aproxima-se do razão e dos princípios
de justiça universalntenÍe válitlos, porém, considerado meÍafísico e antijurítlico, tleu
lugar ao positivismo; e tlo ttositivismo que em busca tle objetividade científica,
equiporou o direiÍo à lei, aJhstou-se do filosoJiu, sendo sua decadêncio associatlo ti
derroto do fascismo e nuzisnto, que promoverom u barhdrie soh a proteçiio da
legalidacle. Assim, dionte do superoção histórica tlo jusnaturalismo e o fracasso
político tlo positivismo abriu-se cominlto para novos estutlos.

O pós-posiíivismo buscu ir além da legalidude estrita, mas despreza o direito
posÍo, procura empreender unta leitura moral do Direito, mas recorrer a categorias
metafísicas.

Ou seja, houve o desloconrcnto dú Constituição paru o centro do sislemo
jurítlico. Ássim, qualquer interpreÍação legal que vd empreender o Constituiçtro serú
o m(rco iníerpreíativo.

Logo, o projeto é constitucionolmente fldequado e intportonÍe. A educoção
inclusivo é tlinme constituciortul. Assim, um Projeto desso magnitude ndo pode
esborror nu inÍerpretação literal da l.ei.".

Desta maneira, invoco o princípio constitucional. que gara te ao Vereador a
inviolabilidade de suas opiniões. palavras e volos proleridos no exercício do mandato
na circunscrição do Município. consagrado no art.62, da Lei Orgânica do Município.
também para sustentar a minha posição favorável à aprovaçào do PLl62l20l1 .

Outro tanto. restará ao Chefe do poder Executivo. no caso de avaliar que a

proposta está eivada de vício insanável. opor o correspondente veto.

Finalizando. cumpre registrar que não me parece salutar deixar de Íbrmular
propostas. especialmente na forma de projetos de leis. que produzam as

transfonnações almejadas pela população, pois. a omissão é um erro maior que a
tentativa de acerto.

Pelo exposto. solicito aos nobres membros desta Comissão que desacolham o
voto do respeitável vereador relator e admitam o rramite regular do pro.ieto 062/201 I .
na fomra originalmente apresentada, por pleencher as exigências constitucionais
legais ejurídicas: alént de corresponder aos interesses e as expectativas públicas.

Sou pela aprovação da ntatéria.

\ Rua Dr. Pacífico llomem Junior. 82. Centro Congonhas/MG - (l I )3732-2394 -coelhoracamaracongonhas.nrg.gov.br

'!hAS zi
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E o meu voto
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.\nir aklo os Santos Coclho .:

Vereador
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Cria o Programa de Promoção da
Aprendizagem - PROAP.

A Câmara lVlunicipal de Belo Horizonte decreta:

Art. 1a - Fica instituÍdo, no âmbito das redes municipais de Saúde e de
Educação, o Programa de Promoção da Aprendizagem - PROAP -, com a finalidade
de contribuir para a promoção da aprendizagem dos alunos da rede municipal de
Educaçáo por meio de identificaçáo, diagnóstico, tratamento e acompanhamento
dos alunos com distúrbios de aprendizagem e déÍicits visuais e auditivos, na foíma
desta Lei.

Parágrafo único - O PROAP seÍá desenvolvido de Íorma integíada com o
Programa Saúde na Escola - PSE - e em conÍormidade com as orientaÉes deste e
com os princípios e diretrizes multiprofissionais de umas em relaçáo às outras:

ll - diagnóstico e tratamento;

lll - acompanhamento do desempenho escolar pós-tÍatamento

§ 1e - Para os eÍeitos desta Lei, consideram-se distúÍbios de aprendizagem,
enlre outÍos

| - a dislexia;

ll - a síndrome de lrlen;

lll - os dislúrblos de aprendizagem relacionados à visão - DARVs -;

G|\DIVCOL\15 - REDAÇÃOU5.4 - pROpOS|ÇOES DE LEtr2ol Í\p42 pL 1052-1O.doc
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| - identiÍicaçáo, no ambiente êscolar, dos casos prováveis de distúrbios de
aprendizagem e dáÍicits visuais e auditivos;

f
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lV - a disgrafia;

V - a discalculia;

Vl - a disortografia;
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Vll - o transtorno do déficit de atenÇão e hiperatividade - TDAH

§ 3s - O diagnóstico e o trâtamento do aluno com disúrbios de aprendizagem
ou déficits visuais ou auditivos serão realizados na escola onde ele estude e por
profissionais capacitados pâra tal, conÍorme o disposto no art. 5q desta Lei.

§ 4s - No caso de não haver estrutura na escola para diagnóstico e tÍatamento
conforme o previsto no § 3a deste artigo, estes seÍão Íealizados em unidade
específica a ser constÍuída para este fim, ou em unidade de Saúde previamente
deíinida, até que aquela unidade tenha sido implantada.

§ 5e - O acompanhamento do desempenho escolaÍ do aluno imediâtamente
após o tratamento seÍá realizado por um período mínimo de 6 (seis) meses e terá
como objetivos avaliar a efetividade do tÍatamento e geÍaÍ indicadores de
desenvolvimento do PROAP e do PSE.

§ 6'q - O aluno deverá ser reavaliado por junta multidisciplinar de proÍissionais
da Saúde e da Pedagogiâ, preterencialmente na unidade especíÍica de que tÍata o §
4e deste artigo, se o seu rendimento escolar nâo se elevar no período de 1 (um) ano
imediatamente após o tratamento.

Art. 3e - Serão ministrados os seguintes cursos de capacitação de
proÍissionais das redes municipais de Saúde e Educação para o cumprimento das
ações do PROAP de assistência aos alunos:

| - Curso para ldentiÍicação dos Distúrbios de ApÍendizagem e DéÍicits Visuais
e Auditivos;

G:\DTVCOL\l5 - REDAÇÃOU5.4 , pBOpOSlÇÓES DE LEt\2011\p42 pL 1052-1O.doc

§ 2e - A identiÍicaÇão de que trata o inciso I do caput deste artigo
compreenderá uma aÉo de tÍiagem de caráter náo especializado e distinta do
diagnóstico.

rl
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Curso para Diagnóstico e Tratamento dos Distúrbios de ApÍendizag q.
Déficits Visuais e Auditivo

§ 1n - O conteúdo programático dos cursos de capacitaÇão do PROAP incluirá
os conceitos reÍerentes aos déficits de aprendizagem ê distúrbios visuâis e auditivos
dos campos das Neurociências, Psicopedagogia, Fonoaudiologia e Psicologia.

§ 2'o- Cada escola da rede municipal de Educação deverá ter, pelo menos,
um servidor por turno escolar, capacitado pelo PROAP poÍ rneio do curso de que
trata o inciso I do caput deste artigo, e, até o ano de 2014, tal curso deverá ser
ministrado a todos os professores da referida rede nele interessados.

§ 3s - Os cursos mencionados no caput deste artigo serão considerados para
ascensão funcional dos servidores que os concluíÍem.

Art. 4e - O Curso para ldentificação dos Distúrbios de Aprendizagem e Déficits
Visuais e Auditivos, com carga horária mÍnima de 8 h (oito horas), terá como objetivo
capacitar proÍissionais da rede municipal de Educação para identificar possíveis
câsos de distúrbios de aprendizagem e déficits visuais e auditivos, de forma a
possibilitar que casos precoces possam ser identificados em ambiente escolar e
encaminhados para diagnóstico e tratamento.

§ 1a - O curso dê quê trata o capuÍ deste artigo abordará os seguintes temas
relativâmente aos indivíduos com distúrbios de aprendizagem e déficits visuais e
âudltivos:

I - dificuldades e necessidades cotidianas enfrentadas por eles;

ll - como identiÍicá-los;

lll - caracteÍísticas comuns na sua aprendizagem e no seu comportamento;

lV - estratégias para lidar com eles no ambiente escolar

§ 2s - O curso de que trata o caput deste artigo Será oferecido prioritariamente
aos gestores, diretores, proÍessores e demais proÍissionais da rede municipal de
Educação e, tendo em vista o interesse público, poderá ser oÍerecido também a
proÍissionais de o.JtÍas áreas da administração pública municipal.

É:\

t
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- O Curso para Diagnóstico e
e DéÍicits Visuais e Auditivos, com

TÍatamento dos Distúrbi
carga horáíia prese
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de 32 h (trinta e duas horas), terá como obietivo capacitar os proÍissio
municipal de saúde, preÍerencialmente os integrantes de equipes do Programa
Saúde da Família - PSF - e dos Núcleos de Apoio à Saúde na Família - NASF -, a
píomover o diagnóstico e o hatamento Íelativamente aos alunos da rede municipal
de Educação encaminhados como possíveis casos daqueles distúrbios e déÍicits.

| - identiÍicação, diagnóstico e tratamento;

Art. 5e
Aprendizagem

il-
indivíduos.

implicações biológicas, psicológicas, sociais e educacionais nos

§ 2e - Tendo em vista o interesse público, o curso de quê trata o caput deste
artigo poderá ser oÍerecido a outros proÍissionais com iormação na área da Saúde,
sobretudo aos da rede municipal de Educaçáo.

Art. 6q - Fica o Executivo autorizado a realizar convênio com entidades
públicas e particulares para a realização dos cursos previstos no art. 3a desta Lei.

ParágraÍo único - Fica o Executivo autorizado a custear, por meio de dotação
do OrÇamento municipal, inclusive por crédito suplementar, eventuais despesas do
PROAP não subsidiadas pelo PSE.

Art. 8e - Em caso de descontinuidade do PSE, Íica o Executivo autorizado a
manteÍ o PROAP como progÍama autônomo.
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§ 1e - O curso de que trata o caput deste artigo abordará os seguintes temas
ern relação aos distúrbios de aprendizagem e déÍicits visuais e auditivos, além
daqueles pÍevistos no § 1e do art. 4q:

Art. 7e - As despesas necessárias à implantação e ao desenvolvimento do
PROAP serão custeadas por meio de subsídios do PSE.

É
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Art. 9a - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias,
contado da data de sua publicação.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo. i? Êl DÀ

Belo Horizonte, 23 de Íevereiro de 201 1
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Senhor PreÍeito,

Belo HoÍizonte, 28 de abri e 20'l 1
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Comunico â Vossa Excelência que a Câmara Municipal de Belo HoÍizoni-.

cometeu equívoco caracterizado como eÍro mateÍial na redação Íinal do Projeto de Lei ne

1.052110 - que cria o Programa de Promoção de Aprendizagem - PBOAP -, que originou a

Lei nc 10.133, de 18 de março de 201 1, quando alterou indevidamente a parte Íinal do

parágraÍo único do art. lq e suprimiu o caput do art. 2. Em decorrência disso, a redaÇão

Íinal aprovada pela Comissáo de LegislaÇão e Justiça desta Casa, posteriormente

Íeproduzida na PÍoposição de Lei e na Lei acima referenciadas, não retratou, com

Íidelidade, a íntegra da pÍoposição apreciada em Plenário, em oposição ao estatuído no art.

156, do Regimento Interno desta Câmara Municipal.

Considerando o exposto, bem como o poder-dever da Administíação Pública de

Íeparar eventuais Íalhas pÍocessuais e, ainda, o disposto no § 4e do art. 1e do OecÍeto-Lei

Federal ne 4.657142, que contém a Lei de lntrodução às normas do Direito Brasileiro, loi o

Projeto reencaminhado àquela Comissáo, para emissão de novo parecer de Íedação Íinal

que sanasse o vício apontado, constituindo-se, após, a correspondente pÍoposição de lei.

Assim, em cumprimento ao disposto no art. 39 do Regimento lnterno, e, por ser de

direito, comunico a Vossa Excelência a ocorrência do erÍo material descrito e solicitGlhe a

retiÍicação da Lei ne 10.133/11 - anleriormenle publicada -, mediante a publicação do

seguinte telÍo no Diário OÍicial do Município - DOM:

y'tn

(
lenlíssimo Se

Marcio Arau.io de Lacerda
PÍeÍeito de Belo Hoízonte

Becebido por

e^29 ullLtuJL Hora

Malíículâ ou ldenlidade vt( íl
2')

legível

órgão
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Cria o Programa de Promoçâo da Aprendizagem -
PROAP.

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta:

Art. 1e - Fica instituído, no âmbito das redes municipais de Saúde e de
Educação, o Programa de Promoção da Aprendizagem - PROAP -, com a finalidade de
contribuir para a promoção da aprendizagem dos alunos da Rede Municipal de
Educação por meio de identiÍicação, diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos
alunos com distúrbios de aprendizagem e déficits visuais e auditivos, na Íorma desta
Lei.

Parágrafo único - O PROAP será desenvolvido de forma integrada com o
Programa Saúde na Escola - PSE - e em conÍormidade com as orientaÇões deste e
com os princípios e diretrizes multiproÍissionais do Sistema Unico de Saúde - SUS.

Art.2a - Serão as seguintes as ações do PBOAP de assistência aos alunos, a
serem realizadas em complemêntaridade de umas em rela@o às outras:

l- identificação, no ambienle escolar, dos casos prováveis de dislúrbios de
aprendizagem e déÍicits visuais e auditivos;

ll - diagnóstico e tratamento;

lll - acompanhamento do desempenho escolar pós-tratamenlo

§ 1e - Para os efeitos desta Lei, consideram-se distúrbios dê aprendizagem,
entre outros:

| - a dislexia;

ll - a síndrome de lrlen;

lll - os distúrbios de aprendizagem relacionados à visão - DABVs;

lV - a disgrafia;



w,^. l

,, -d&i -t"á/
CÀMARA MUMCIPAL DE BEI-o HoRIZoNTE

DIRLEG

lt
ÉL

b\

\9 âL Dâ ô
V - a discalculia;

Vl - a disortografia;
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§ 2s - A identiÍicação de que trata o inciso I do capuÍ deste artigo compreenderá
uma aÇão de triagem de caráter não especializado e distinta do diagnóstico.

§ 30 - O diagnóstico e o tratamento do aluno com distúrbios de aprendizagem ou
déficits visuais ou auditivos seÍão realizados na escola onde ele estude e por
proÍissionais capacitados para tal, conÍorme o disposto no art. 5e desta Lei.

§ 4e - No caso de não haver estrutura na escola para diagnóstico e tralâmento,
conÍoÍme o prevrsto no § 3e deste artigo, esses serão realizados em unidade especíÍica
a sêr construída para esse Íim, ou em unidade de Saúde previamente deÍinida, até que
aquela unidade tenha sido implantada.

§ 5o - O acompanhamento do desempenho escolar do aluno imediatamente
após o tratamento será realizado por um perÍodo mínimo de 6 (seis) meses e terá como
objetivos avaliar a efetividade do lratamento e gerar indicadores de desenvolvimento do
PROAP e do PSE,

§ 6a - O aluno deverá ser reavaliado por iunta multidisciplinar de proÍissionais da
Saúde e da Pedagogia, preÍerencialmente na unidade especíÍica de que trata o § 4a

deste artigo, se o seu rendimento escolar não se elevar no perÍodo de 1 (um) ano
imediatamente aÉs o tratamento.

Art. 3e - Serão ministrados os seguintes cursos de capacitação de profissionais
das reês municipais dê Saúde e Educação paÍa o cumprimento das açóes do PROAP
de assistência aos alunos:

l- Curso para ldentificação dos Distúrbios de Aprendizagem e Déficits Visuais e
Auditivos;

ll - Curso para Diagnóstico e Tratamento dos Distúrbios de Aprendizagem e
Déf icits Visuais e Auditivos.

§ l'g - O conteúdo programático dos cursos de capacitação do PROAP incluirá os
conceitos reÍerentes aos déÍicits de aprendizagem e distúrbios visuais e auditivos dos
campos das Neurociências, Psicopedagogia, Fonoaudiologia e Psicologia.

§ 2e - Cada escola da Rede Municipal de Educação deverá ter, por turno escolar,
pelo menos um servidor capacitado pelo PROAP por meio do curso de que trata o
inciso I do caput deste artigo, e, até o ano de 2014, tal curso deverá ser ministrado a
todos os proÍessores da reÍerida rede nele interessados.

$\Vll - o transtorno do déÍicit de atenção e hiperatividade - TDAH.
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§ 3'Q - Os cursos mencionados no capllt deste artigo serão considerados para
ascensão funcional dos servidores que os concluírem.

Art. 4e - O Curso para ldentificaçáo dos Distúrbios de Aprendizagem e Déficits
Visuais e Auditivos, com carga horária mínima de th (oito horas), terá como obietivo
capacitaÍ profissionais da Rede Municipal de Educação para identificar possíveis casos
de distúrbios de aprendizagem e déficits visuais e auditivos, de forma a possibilitar que
casos precoces possam ser identificados êm ambiente escolaÍ e encaminhados para
diagnóslico e tratiamento.

§ 1s - O curso de que trata o caput deste artigo abordará os seguintes temas

w
[*-§;i'

relativamente aos indivíduos com distúrbios de aprendizagem e
auditivos:

| - diÍiculdades e necessidades cotidianas enÍrentadas por eles;

déficits visu

§
ô-,

{

lll - caracleÍísticas comuns na sua aprendizagem e no seu comportamento;

LOI,.IGüN hÀs í)';r
À

c,

o$ll - como identificá-los;

lV - estratégias para lidar com eles no ambiente escolar.

§ 2o - O curso de que lrata o caput deste artigo seÍá oÍerecido prioritariamente
aos gestores, diretores, professores e demais profissionais da Rede Municipal de
Educação, e, tendo em vista o inteÍesse público, poderá ser oferecido também a
profissionais de outras áreas da administração pública municipal.

Art. 5e - O Curso para Diagnóstico e Tratamento dos Distúrbios de
Aprendizagem e Déficits Visuais e Auditivos, com carga horária pÍesencial mínima de
32h (trinta e duas horas), terá como objetivo capacitar os profissionais da Rede
Municipal de Saúde, preÍerencialmente os integÍantes de equipes do Programa Saúde
da Família - PSF - e dos Núcleos de Apoio à Saúde na Família - NASF -, a promover o
diagnóstico e o tratamento dos alunos da Rede Municipal de Educação encaminhados
como possíveis casos daqueles distúrbios e déficits.

§ 1e - O curso de que trata o capuÍ deste artigo abordaÍá os seguintes temas em
relação aos distúrbios de aprendizagem e déficits visuais e auditivos, além daqueles
previslos no § 1e do art. 4e:

| - identificação, diagnóstico e tralamento;

ll - implicações biológicas, psicológicas, sociais e educacionais nos indivíduos.

§ 2e - Tendo em visla o interesse público, o cuíso de que tÍata o capul deste
artigo poderá ser oÍerecido a outros profissionais com Íormaçáo na área da SaÚde,
sobretudo aos da Rede Municipal de Educação.
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Art. 6e - Fica o Executivo autorizado a Íealizat convânio com entidades públicas
e particulares para a rêalização dos cursos prêvistos no art. 3a desta Lei.

Art. 7e - As despesas necessárias à implantaÇão e ao desenvolvimento do
PROAP serão custeadas por meio de subsídios do PSE.

ParágraÍo único - Fica o Exêcutivo autorizado a custear, por meio de dotação do
orçamento municipal, inclusive poÍ crédito suplementar, eventuais despesas do PHOAP
não subsidiadas pelo PSE.

Art. 9a - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (n ASd
contado da data de sua publicação.
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Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. LíJNGONh sa

\ú.
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Belo Horizonte, 26 de abril de 2011

Marcio Araujo de Lacerda
Prefeito

(Originária do Projeto de Lei ne 1.05210, de autoria do Vereador Ronaldo Gontijo)"

Atenciosamente,

epÉ{uroor Burgu

Prêsidente

Avulcoa distribuicios
p,n CJZ 7O-S / (\

Responsávêt peta trlbuação

Art. 8e - Em caso de descontinuidade do PSE, fica o Executivo autorizado a
manteÍ o PROAP como programa autônomo.

2



/-- n

":"#
F

q

o:LEt N. 10.133, DE 18 DE MARÇO DE 2011
Republicado em 7/5/201 1

o

q\.
Cria o Programa de PromoÇão da Aprendizagem -'ÉtiQ .{\

O Povo do Municipio de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1o - Fica instituido, no âmbito das redes municipais de Saúde e de EducaÇão, o Programa de
Promoçáo da Aprendizagem - PROAP -, com a finalidade de contribuir para a promoção da
aprendizagem dos alunos da Rede Municipal de Educação por meio de identiÍicação, diagnóstico,
tratamento e acompanhamento dos alunos com distúrbios de aprendizagem e déficits visuars e
auditivos, na forma desta Lei.

Parágrafo único - O PROAP será desenvolvido de forma rntegrada com o Programa Saúde na Escola
- PSE - e em conÍormidade com as orientaçôes deste e com os princípios e diretrizes
multiproÍissionais do Sistema Único de Saúde - SUS

Art.2'- Serão as seguintes as aÇÕes do PROAP de assistência aos alunos, a serem rêalizadas em
complementaridade de umas em relação às outras:
l- identificaçáo, no ambiente escolar, dos casos prováveis de distúrbios de aprendizagem e déficits
visuais e auditivos;
ll - diagnóstico e tratamento;
lll - acompanhamento do desempenho escolar pós-tratamento.

§ 1" - Para os efeitos desta Lei, consideram-se distúrbios de aprendizagem, entre outros
| - a d islexiai
ll - a síndrome de lrlen;
lll - os distúrbios de aprendizagem relacionados à visão - DARVS,
lV - a disgrafia;
V - a discalculia,
Vl - a disortografia,
Vll - o transtorno do deficit de atenção e hiperatividade - TDAH.

§ 2'- A identificaÇâo de que trata o inciso I do capuÍ deste artigo compreenderá uma ação de triagem
de caráter nâo especializado e distinta do diagnóstico

§ 3" - O diagnóstico e o tratamento do aluno com distúrbios de aprendizagem ou déficits visuais ou
auditivos serão realizados na escola onde ele estude e por profissionais capacitados para tal,
conforme o disposto no art. 5'desta Lei.

§ 5o - O acompanhamento do desempenho escolar do aluno imediatarnente após o tratamento sera
realizado por um período mínimo de 6 (seis) meses e terá como obletivos avaliar a efetividade do
tratamento e gerar indicadores de desenvolvimento do PROAP e do PSE.

§ 6" - O aluno deverá ser reavaliado por junta multidisciplinar de profissionais da Saúde e da
Pedagogia, preferencialmente na unidade específica de que trata o § 4" deste artigo, se o seu
rendimento escolar não se elevar no periodo de'1 (um) ano imediatamente após o tratamento.

Art. 30 - Serão ministrados os seguintes cursos de capacitação de profissionars das redes municrpars
de Saúde e Educação para o cumprimento das açoes do PROAP de assistência aos alunos:
| - Curso para ldentificação dos Distúrbios de Aprendizagem e Deficits Visuais e Auditivos,
ll - Curso para Diagnóstico e Tratamento dos Distúrbios de Aprendizagem e Deficits Visuais e
Auditivos.

§ 1'- O conteúdo programático dos cursos de capacitação do PROAP incluirá os conceitos referentes
aos deficits de aprendizagem e distúrbios vrsuais e auditivos dos campos das Neurociêncras,
Pslcopedagog ia, Fonoaudiologia e Psicologia

§ 4" - No caso de náo haver estrutura na escola para diagnóstico e tratamento, conforme o previsto
no § 3o deste artigo, esses serão realizados em unidade especifica a ser construída para esse fim, ou
em unidade de Saúde previamente definida, até que aquela unidade tenha sido implantada.



§ 2" - Cada escola da Rede Municipal de Educação deverá ter, por turno escolar, pelo n'ien
servidor capacitado pelo PROAP por meio do curso de que trata o inciso I do capul deste

interessados

§ 3'- Os cursos mencionados no caput deste artigo serâo considerados para ascensão funcional dos
servidores que os conclu Írem.

Art.40 - O Curso para ldentiÍicaÇão dos Distúrbios de Aprendizagem e Déficits Visuais e Auditivos,
com carga horária mínima de th (oito horas), terá como objetivo capacitar profissionais da Rede
Municipal de Educação para identificar possíveis casos de distúrbios de aprendizagem e deficits
visuars e auditivos, de forma a possibilitar que casos precoces possam ser identiÍicados em ambiente
escolar e encaminhados paÍa diagnóstico e Íatamento.

\Í

relativamente aos

À

$

§ 1' - O curso de que trata o capuÍ deste artigo abordará os seguintes temas
indivíduos com distúrbios de aprendizagem e deficits visuais e auditivos:
I - diÍiculdades e necessidades cotidianas enfrentadas por eles,
ll - como identiÍicá-los;
lll - características comuns na sua aprendizagem e no seu comportamento,
lV - estratégias para lidar com eles no ambiente escolar.

§ 2" - O curso de que trata o capuÍ deste artigo será oferecido prioritariamente aos gestores,
diretores. professores e demais profissionais da Rede Municipal de Educaçáo, e, tendo êm vista o
inteÍesse público, poderá ser oferecido também a profissionais de outras áreas da adminisÍaçáo
pública municipal.

Art. 5" - O Curso para Diagnóstico e Tratamento dos Distúrbios de Aprendizagem e Déficits Visuars e
Auditivos, com carga horária presencial mínima de 32h (trinta e duas horas), terá como objetivo
capacitar os profissionais da Rede Municipal de Saúde, preÍerencialmente os integrantes de equipes
do Programa Saúde da Família - PSF - e dos Núcleos de Apoio à Saúde na FamÍlia - NASF -, a
promover o diagnóstico e o tratamento dos alunos da Rede l\ilunicipal de Educação encaminhados
como possíveis casos daqueles distúrbios e deÍicits.

§ 1' - O curso de que trata o capuÍ deste artigo abordará os seguintes temas em relaÇão aos
distúrbios de aprendizagem e déficits visuais e auditivos, além daqueles previstos no § 1o do art. 4o:
I - identificaÇão, diagnóstico e tratamento;
il - implicaÇôes biológicas, psicológicas, sociais e educacionais nos indivíduos

§ 2" - Tendo em vista o interesse público, o curso de que trata o capuf deste artigo poderá ser
oferecido a ouÍos profissionais com formação na área da Saúde, sobretudo aos da Rede Municipal
de EducaÇâo.

Art 6" - Fica o Executivo autorazado a rcalizar convênio com entidades públicas e particulares para a
tealizaçào dos cursos previstos no art. 3o desta Lei

Art 7" - As despesas necessárias à implantação e ao desenvolvimento do PROAP serão custeadas
por meio de subsídios do PSE.
ParágraÍo único - Fica o Executivo autorizado a custear, por meio de dotaÇáo do orçamento
municipal, inclusive por crédito suplementar, eventuaas despesas do PROAP nâo subsidiadas pelo
PSE,

Art. 8" - Em caso de descontinuidade do PSE, fica o Executivo autorizado a manter o PROAP como
programa autônomo.

Art. 9" - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua
publicaÇáo.

Belo Horizonte, 18 de março de 201 1

IVlarcio Araujo de Lacerda
Prefeito de Belo Horizonte

até o ano de 2014, tal curso deverá ser ministrado a todos os professores da referida

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÀMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE
PARECER SOBRE O PROJETO OE LEI NO iO52/ZO1O
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O Projeto de Lei em análise, do Vereador Ronaldo Gontijo, tem por objetivo criar o píogra
de Promoção da Aprendizagem PROAP

Remetido inicialmente para anâlise da Comissáo de Legislaçáo e Justiça, fui designado relator
para a matéria, condiÉo em que emito o presênte voto, tudo em conformidade com os termos
regrmêntais.

FUNDAMENTAçÃO

A prcposiÉo em epÍgrafe tem como objetivo criar no âmbilo das Íedes municipais de Saúde e
Educaçáo, o Programa de PromoÉo da Aprêndizagem com a finalidade de contíbuir para a promoÉo
da aprendizagem dos elunos através de identiÍicâÉo, diagnôstico, trâtamento e acompanhamento dos
alunos com distúrbios de aprêndizagem e déficits visuais e âuditivos.

Da leituía que se inÍere da instruçáo do Projeto de Lei, vê-se que a Constituiçâo Federal em
se|r aÍt.227, estabelece ser dever da Íamllia, da soõiedade e do Estado, assegurar à criança e ao
adolescenÍe, com absoluta prioridada, o direito á vida, á saúde, é alrmentaçào, á educaÉo, ao laze(. à
proÍissionalizagâo, á cullura, á dignidade, ao respeito, á liberdade e á convivência familiar e comunitáÍia,
além de colocá-los á salvo de loda forma de negligência.

Ainda na seaÉ Federal, o Decreto no 6 266, de 5 de dezembro de 2007, institui no âmbito dos
Ministêrlos de Educaçáo ê da Saúde, o Programa Saúde na Escola - PSE, com a Íinalidade de
contribuir parâ a formação integral dos êstudantes da rede pública de educaçáo básica por meio de
açôes de prevênçáo, promoção e atenÉo á saúde.

Na esfera Estaduâ|, a Constituiçáo do Estado, em seL] art 223, estabelece com açóes do
Estâdo a proteçâo á infância e á juventude organizadas na Íqrma da lei com bases em diveísas Leis e
Decretos.

Oe outro lado, considerando-se que os programas govemamentais devem obedecer a critêrios
opeíacionais especiÍicos, apoiados em pesquisas e procedimentos têcnicos, muito bem legislou o
constituinte federal ao atribuir ao Podêr Executivo a competência institucional pâra elaborarem planos e
programâs de administraÉo pública, inclusive os consignados no oÍçamento anual

Ainda em que pese à nobreza da intenÉo cLssubstanciada na proposiçáo em tela, a criaçáo
programas e projetos, atribuiçóes e serviços a ser cumpr,do pelo Éxecutivo, se revestem em providêncra
eminentemente administrativa, que se inseÍa no plano de governo do Executivo e. poítanlo sobre o
assunto incide inteira discricionariedade do administíador, que decide pêla implantaÉo de serviços e
proúramas por vontade própria, conÍor!'ne as carências e nece6sidade da populâçáo, das quais deve ser
profundo conhecedor.

Com eÍeito, analisando a legislaÉo municipal, aponto o ad. 177 da Lei Orgânica que
recepoona jntegralmente o êstatuidc no art.227 da Constituiçáo Federal. Tem-se ainda a Ler 6.590. de 4
de abril de 1994, que DispÕe sobre a lmplantaçáo de Ensino Especial nas Escolas Públicas Municipais.
A Lei n' 9.079, de 19 de janeiro de 2005 e Oecreto no 12.428, de 18 de julho de 200ô, dispondo sobre a
orgânizaÉo da EducaÉo Básicâ na Rede Municipal de Educação de Belo Horizonte

coNcLUsÃo

Drânte do éxposto. voto pela constitucionalrdade, legalidaoe e antijuridicrdade do Projeto de Ler
n.o 1052/2010.

Aprovado o pareceÍ do relatot

Belo Hodzqnte, 15 de abril dê 2010

Ptenário í 'Êta\L TM-AN
Carlos Hen ue
. Vêrêador
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PARÊCER EM PRIMEIRO TUR'{O SOBRE O PROJETO DE LEI N'íO52/2Oí
E TURISMO.
0
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VOTO DO RELÀTOR

TUNDAMENTAÇÀO
Ào exajninar a proposição em comento, entendi quão

importante é o objeto da matéria afi prôpoêta.
seu autor, legislador coÍrpetente, educadol expêriente e

profissional perteDcente ao quadro de pÍofessorês da rêde municipal de
ensino, t.raÇa \rm relato das difi.culdades ênfrentadas pelos alunos parâ
a6similar e comprêender o conteúdo programático ministrado peloa
professores da rede muúicipal de ênsino. Faz um alerta no sêntido de
gue as dj-ficuldades afudidas não são de ordem matêrial, mae
decorrentês de distúrbios de aprêndizagêrn.

Trata-aê de um contexto que foge ao entendimento do
simpte6 êducador, para o qual dêve se! direcionada únâ política de
cunho pleventivo cuja atuação exige a part.icipação de especialistaa da
área psico-pedagógica em conjunto côm profissionais da área de saúde.
O caráter prêventiwo das mêdj.das elencadas no bojo da plopôsição êm

comento tem por desLinatários os alunos que não conseguem sequer o
aprendi.zado da leitura; não q\re a leiLura seja de somenos importâncj.a,
e sim porque deve sêr vj.sta como a polta dê abertula para o doninio de
qualq\rer conteúdo.

Para o inplemento desta polltica há neêessidade de uma
nelhor organização e estruturação das açõês até eneão de§envoIvida6.

Nesta seara entendemos çF.re, ao criar o Programa dê
PromoÇão da Àprendizagem vinculando_o ao Programa Saúde na Escola, o
Executivo eslará capacitando e formando um quadro específico de
profissionais que atuará na ideotificação, no ambiente escolar, dos
casos prováveis de distúrbios de aprêndizageÍn e déficj.ts visuais e
audit.ivos, na elaboraçáo de diagnóstico e tratanênto, e no
acompanhamento do dêsempenho escolar pós tratamento.

Estamos convictos que a exeeução de tais medidas
ploporcionarâ melhores condiÇões aos â1unos portadores de Cais
di.§túrbíos visto que o trâtamentô pôssrbilrtará um melhor desêmpenho
dos alunos no processo de aprendizagem.
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REI,]\TóRIO
Encontra-se em tramitaÇão nêsta conissão, para aná1ise

e emissão de parecei, o projeto de Lei N" 1052/2070, de autoria do
ilustre Vereador Ronaldo contijo, que ,,Cria o Programã de Promoção da
Àprendj.zagem r PROÀP. "

DistribuÍda preliminarmente à Comissão de LegiÊIaÇão e
.]ustiÇa, foi emitido parecer, que concluiu pê1a const itucional idade,
legalidade e anti j uridicidade do Projeto de Lei N' to52/2o7o-

Desj.gnado relator pela cornissáo em epígrafe. passo a
tundamenear parecer e wotô, nos termos regimentais, limitado aos
termos contidos na alínea "a", do inciso VII, do artigo 52 do
Regimento lnLêrnô.

.prr.,,,,ai; o paÍecer do lelatoÍ'

plenáÍio ( A."4lL C,tn4r^4
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COMISSAO DE SAUDE E SANEAMENTO
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PARECER EM l"TURNO DO PBOJETO DE LEIN." 1.O5Z1O

VOTO DO RELATOR SUBSTITUTO

1. RELATÓRIO

Trata-se de prqeto de lei registrado sob o n." 1.05210 e de iniciativa do

vereador Ronaldo Gontijo, que "cna o prcgruma de promqão da aprendizagem - PROAF.

0 projelo Íoi analisado pela Comissão de Legislação e Justiça, que concluiu
pela sua constitucionalidade, legalidade, antijuridicidade (ÍIs.23).

A Comissáo de Educaçáo, Ciência, Tecnologia, Cultura, DespoÍto, Lazer e

Turismo e a Comissão de Orçamento e Finanças Públicas concluÍram pela aprovação do
protelo (Í1s.25 e 30/32).

Em razâo da Íalta de quórum pala a realização da reunião da Comissão de

Sande e Saneamento, Íui designado relalor-substituto, nos teÍmos do art.79 do Begimento
lnlerno (fls. 28 e 34).

E a sÍntese do necessário. Passo, portanlo, a análise de mérilo do projeto,

c'onÍorme disposto no artigo 52, Vl, "a" do Regimenlo lntemo,

2, FUNDAMENTAÇÃO

Busca o presente projeto de lei instituir, no âmbito das redes municipais de
Saúde e de Educação, o Programa de Promoçáo da Aprendizagem - PROAP -, com a
finalidade de contíbuir para a promoçáo da aprendizagem dos alunos da rede municipal de

F1,i\:;" \
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ÀEducaçâo por meio de identiÍicação, diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos alun0s

com distúrbios de aprendizagem e déÍicits visuais e auditivos
I

Ao exame pormenorizado do presente Íelto, verilica-se que a proposiÇão

apresentada pelo nobre colega é louvável e merece respaldo, pois se Íunda no inarredável
direito a saúde e a educação que a nossa Carta l\íagna estendeu a todos e lratou como
dever do Estado, o qual dela não se desincumbe sem asseguraÍ o acesso igualitário e
universal a todos os cidadãos brasileiros.

Observa-se, portanto, que a proposição em comento eslá em conÍoÍmidade com

os princípios basilaíes da administração publica, bem como atende ao interesse público.

3. CONCLUSAO

Pelo exposto, concluo pela aprovação do Projeto de Lei n." 1,05210.

Belo Horizonte, 22 de 2010.
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No caso em tela, a identi,icaÇão prévia de distúóios de aprendizagem em

alunos da rede municipal de educação permitirá um acompanhamenlo mais eíiciente e
abrangente por paÍte da Administração Pública, e, por conseguinte, contÍibuirá para a

melhoria da qualidade e das condições básicas de vida dessa parcela da populaçã0.
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PAIECER EM PRTMEIROruRÍ{O SOBRE O

PROJETO DE.tg Ne 1.052/2010

RElÂTóRIO

o Próieto. di l-ei {l{ 1.0Ú10,-Ue 
"utoria 

do" Vereador Ronaldo Gontiio,-foi

diltlUtrído a esta Comissão çom base no- art. 52, lll, "bj e."c1 do Regimento lnterno

desta Casa tegislatlva. '.. 
,

A proposição legis.lativa "Crio d Progroma de Promoçõo do Aprendizogem -

De§portg, Laier e Tudsmo, recebeu parecer "pela Aprovação". ,

Sucessivamente, na Comissão ãe Saúde -e §àneamento, o: parecer não.foi

. apreciado. tendo em vista a àusência de quónum para a reunião,

Designado relator parS a matérIa, passo^| fundamentação ddparecer e voto.

FUNDAM-ENTAçÃO

Posteriôrmente na Comissão de Difeiús Ed.uceção, Ciência, Tecnolpgia, 0ultuIa,

ijL.
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ti,legatídaiú e anti,ü ridhidade" da'tomissão de Legislação e )ustiça, '.

PROAP",
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No caso sob análise, esta Comissão devs averiguar se.tal proposição legislativa

implhárá criação de,despesas para o Municípig e, iaso Ériadas^ se estão sendo

obiervàdas as exigências legais pàra a geração de despesas.

tm vários ertitos e lnckos dp'Projeto percebe-se que serão criadas dêspesas

. para a condução do Programa..Ademais, ao inserir nos aÍts. 69, 7e Ê 89 as íormas como

o Projétb será custeado, êsta não se'mostrou suflciente do,p'ortto de vista estritamente

legal.

Todaviâ. não podemos ficar adstritos aos estritos termos da Lei, explico:

Desde a.Constituição da República de 1988, gue protaSonizou o processo de

redemocratização do país, vivenciamos a era do neoconstitucionalismo. ,

No neoconsthuciônâlismo o í arco filosófico é o pós-posltivismo..Marcado pela

confluência do iusoaturalismo, em que a Lei aproxima-se da razão e dos prirlcípios de

justiça universálmêntd válidos, polém, considerado metafísico e antijurídico, deu lugar

.' ao positivisÍrio; e do positiüsmo que, ar busca dê objêtividade científica, equiparou o

dhelto à lei, aíastou:.se da frlósofia, -sendo sua decddênôÍa associada à derrota do

fascismo e nazlsmo, que.prom<iveram a barbárie sob.a proteção da legalidad,e. Assim,

diante da superação histórica do jusnaturalismo e ô fracasso político do positivismo

abriu-se caminho para novos estudos.

O pós-positiyismo busca ir alem da legalidade estrita, mas não despreza o

_ direito pgsto, pÍocuía empreênder uma leitura moral do Dirêito, mas sem recorrer a

.cate8orias metafÍsicas.
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Ou seja,. houve o deslocamento de Constituição pare o centro'do sijtema

jurídico. A;§im;qualquer iàterpretação l€gel qu! se vá empreênder a tonstituição será

o marco interpÍetativo.

Logo, o Projeto é conititucionalmente adequado e importâite. A educação

inclusiva é ditame constitucional. Assim, um Projeto dêssâ ma8nitude não pode

esbàrrâ! na iriterpretação literal da lei.

coilcrusÃo

' Diantê do exposto, maniÍesto-me pela AFROVAÇÃO do Projeto dé Lei nc

Belo Horizontê, 09 de Agosto de 2G10,

(Áo
ano ventÚra

Relator

Vereador - PT

rutetor.
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Pqcl t@i.lado adquirkfo io ôãhito do pftgrhlt "RàrporLrúilidad4 Àúbtattal (Pofi,io.' 10.74 f /07).

,'
. , { 

.. . . !- l



4tt'n,r,rrrlà 
rt 4r$Ás

Câmara Municipal de Congonhas
Cosn do LegislaÍivo Vereodor Ênio da Guma

o
Cânrara Municipal de Congonhas. ....... de de 201 I

Ref.: Pro.ieto de Lei 062i2011 que dispõe sobre a criação do Prograrna de Promoção da Aprendizagem -
PROAP.

RELATÓRIO

Versa o projeto sobre instituição de programa de promoção da apremdizagern - PROAP

O Pro.ielo loi proposto por Ildil- ou se-ia. de iniciativa parlanrentar

O Legislativo rão está autolizado a iÍrsliluir progranra. soh pena de invadir seam de aluação típica do
[]xecutivo. Í'crindo. assim. o princípio da separaçâo de lirnçcics. conÍbrmc entcndimcnto do Sl'F.

l:inr qLrc pcsc a nobrc iniciativa da Clânrara. o pro.ielo estabelccc Lrnra sóric dc obrigações para órgãos e
Secretarias. ol'cndendo, deste modo. o all.. 2' da Consti(uição Í:cdefal. concluindo pela
INCONS'l l'IUCIONALID^DE ftrrrnal do projeto. pol vício dc iniciativa.

llste e nosso lelatór'io

llelator'

Adivar - Prcsidcntc-

L llrlio

congonltls rr eltrtlrr rcongorrhlrr.rrg.gor hr

Ilotlollb - V ice Presiderrte

A n iva ldo

I:iltrardtl

dr,Á49f.9D

À
Cornissào Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final
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